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ERRATA 
 
 
Retificação da publicação do Decreto nº 22.499 EM 03 DE MARÇO DE 2021- Institui 
medidas restritivas, recomendativas e complementares de prevenção ao contágio e 
de enfrentamento da propagação do novo coronavírus, e dá outras providências, 
publicado na edição do Diário Oficial do Município - Ano VII, ed. nº 01216, caderno 
1,  pág. 77 a 94, em 03 de Março de 2021. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna 
público a seguinte ERRATA: 
  
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e atividades 
abaixo relacionadas: 
.... 
XXIX –Bares, restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares de segunda 
a domingo terão funcionamento até as 18 hrs (conforme decreto estadual nº20.260 
de 02 de março 2021), de acordo com protocolo de funcionamento (os itens dos 
protocolos no ANEXO I) (obs: permissão de delivery de alimentos as 00h). 
 
 
LEIA-SE:  
 
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e atividades 
abaixo relacionadas: 
.... 
XXIX –Bares, restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares de segunda 
a sexta terão funcionamento até as 18 hrs (conforme decreto estadual nº20.260 de 
02 de março 2021), de acordo com protocolo de funcionamento (os itens dos 
protocolos no ANEXO I) (obs: permissão de delivery de alimentos as 00h). 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 4º- Consideram-se como serviços públicos essenciais, cuja prestação não 
admite interrupção, as atividades relacionadas comercialização gêneros  
alimentícios, feiras livres, distribuição de gás, aquisição de produtos agropecuários 
indispensáveis à manutenção de lavouras, rebanhos e afins, as indústrias, a 
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construção civil  e materiais de construção,  as atividades de segurança, atividades 
relacionados a saúde em geral e fornecimento de seus insumos, bem como 
famárcias, exceto procedimentos estéticos, proteção e defesa civil, oficinas, 
borracharias, autopeças, postos de combustíveis, fiscalização, arrecadação, limpeza 
pública, manutenção urbana, transporte público, energia, saneamento básico e 
comunicações, bem como serviços funerários e velatórios, como também os hotéis e 
similares. 
 
Parágrafo único - As atividades não essenciais, em todo no nosso município, 
estarão suspensas seu funcionamento das 18h do dia 05 de março de 2021, e 
seguirá suspenso até dia às 05 da manhã do dia 08 de março de 2021, inclusive 
bares, restaurantes, lanchonetes e afins apenas na modalidade delivery de 
alimentos. 
 
LEIA-SE:  
 
Art. 4º- Consideram-se como serviços públicos essenciais, cuja prestação não 
admite interrupção, as atividades relacionadas comercialização gêneros  
alimentícios, feiras livres, distribuição de gás, aquisição de produtos agropecuários 
indispensáveis à manutenção de lavouras, rebanhos e afins, as indústrias, a 
construção civil  e materiais de construção,  as atividades de segurança, atividades 
relacionados a saúde em geral e fornecimento de seus insumos, bem como 
famárcias, exceto procedimentos estéticos, proteção e defesa civil, oficinas, 
borracharias, autopeças, postos de combustíveis, fiscalização, arrecadação, limpeza 
pública, manutenção urbana, transporte público, energia, saneamento básico e 
comunicações, bem como serviços funerários e velatórios, como também os hotéis e 
similares. 
 
Parágrafo único - As atividades não essenciais em nosso município estarão 
suspensas seu funcionamento das 18h do dia 05 de março de 2021, e seguirá 
suspenso até às 05 da manhã do dia 08 de março de 2021. Os bares, restaurantes, 
lanchonetes e afins terão autorização de funcionamento apenas na modalidade 
delivery de alimentos. 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 6º Fica vedada, em todo o território do Estado da Bahia, a venda de bebida 
alcoólica em quaisquer estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em 
domicílio (delivery), das 18h de 05 de março até às 05h de 08 de março de 2021; 
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LEIA-SE:  
 
Art. 6º Fica vedada, em nosso município, a venda de bebida alcoólica em quaisquer 
estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery), das 18h 
de 05 de março até às 05h de 08 de março de 2021; 
 
 
Registre-se e Publique-se, 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

   = PREFEITO 
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